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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo
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DECRETO Nº 5.176, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre permissão de uso
de  próprio  público  municipal,  a
título  precário,  ao  Hospital  de
Câncer de Barretos representado
pelo  Senhor  João  Antônio  dos
Santos, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Poder  Executivo,
através de decreto municipal, autorizar a permitir o uso de
bem público a terceiros, em conformidade com a Emenda à
Lei Orgânica de 12 de maio de 2017.

CONSIDERANDO a permissão de uso a ser feita para
o Hospital de Câncer de Barretos, representado pelo Senhor
João Antônio dos Santos,  conforme solicitação elaborada
através do protocolo nº  842/2025,  proporcionará espaço
físico adequado para acolher demanda muito grande de
pessoas para realização do evento de leilão de gado em
prol ao Hospital do Câncer de Barretos – Hospital do Amor.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a

efetuar  permissão  de  uso,  a  título  precário,  das
dependências do Recinto de Exposições “Odilon Ferreira de
Almeida”  deste  Município  de  Buritama,  ao  Hospital  de
Câncer de Barretos, representado pelo Senhor João Antônio
dos Santos - Coordenador.

Parágrafo  Único  –  A  permissão  de  que  trata  o
“caput” deste artigo, será para realização do leilão do gado
em prol ao Hospital do Câncer de Barretos – Hospital do
Amor,  coordenado  pelo  mencionado  requerente,  que
acontecerá no dia 12 de abril de 2025, porém necessita
do  período  de  07  a  15  de  abril  de  2025,  para
organização do evento.

Art. 2º - Fica o permissionário responsável por todo e
qualquer  dano  que  porventura  ocorrer  em  virtude  do
evento,  bem como,  devolver  o  prédio  público  municipal
limpo, e nas mesmas condições em que o receber, inclusive
eventualmente provocado pelo organizador do evento.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 10 de março de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 07 DE MARÇO DE 2.025.
HEVERTON CANDIDO DE PAIVA,  Superintendente

do Instituto de Previdência Municipal de Buritama, Estado
de São Paulo, usando das atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §1º, inc. II, da
CF/88;

CONSIDERANDO  o  implemento  de  idade  de  75
(setenta e cinco) anos do segurado no dia 15 de fevereiro
de 2.025;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  29,  da  Lei
Complementar nº 16, de 29 de setembro de 2006, alterado
pelo  art.  4º,  da  Lei  Complementar  nº  211,  de  22  de
Fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  55,  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  16,  de  29  de  setembro  de
2006.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Compulsória ao

servidor  ANTONIO  SEVERINO  DA  SILVA,  portador  da
cédula de identidade RG. Nº 5.***.***-0 SSP/SP e CPF (MF)
Nº 558.***.***-87, matrícula sob nº “2253”, residente na
Rua Floriano Peixoto,  nº 1.901 – Centro,  nesta cidade e
comarca de Buritama, Estado de São Paulo, lotado no cargo
público de caráter de provimento efetivo de “Motorista I”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrar em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  15  de
Fevereiro  de  2.025,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Artigo 3º - Registra-se, cumpre-se e comunique-se.
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE

BURITAMA, aos 07 (sete) dias do mês de Março (03) do
ano de dois mil e vinte e cinco (2.025).

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA
Superintendente

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  do  Instituto  de
Previdência Municipal de Buritama-SP, na data supra, por
afixação em local de costume.

LUCIANA MARÇAL
Responsável pela Secretaria
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